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GFIP. CONTRIBUICOES INCIDENTES SOBRE A REMUNERACAO DE
SEGURADOS EMPREGADOS E CONTRIBUINTES INDIVIDUALIS.

As informagdes constantes da GFIP servirdo de base de calculo das
contribuicdes devidas, bem como, constituir-se-ao em termo de confissao de
divida, na hipétese de ndo recolhimento, nos termos do artigo 32, inciso IV,
paragrafo 2°, da Lei 8.212/91, c¢/c o artigo 225, paragrafo 1°, do Regulamento
da Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto 3.048/99.

MULTA. RETROATIVIDADE. ATO NAO DEFINITIVAMENTE
JULGADO.

Fica assegurada a empresa a aplicacdo, se mais benéfica, da multa prevista na
legislagdo atual.

JUROS. TAXA SELIC. APLICABILIDADE.

Sdo devidas e legais a aplicagdo dos juros moratorios incidentes sobre débitos
tributarios administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, bem
como, a aplicagdo da taxa Selic, enunciadas nas sumulas 4° ¢ 5° do CARF.

Recurso Voluntario Provido em Parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, em dar
provimento parcial ao recurso para aplicar ao langamento fiscal a multa prevista no art. 35-A
da Lei 8.212, de 1991, com a redacdo dada pela Lei 11.941, de 2009, que deve ser comparada a
multa do langamento, prevalecendo a mais favoravel ao contribuinte. Vencido o Conselheiro
Eduardo de Oliveira quanto a multa do art. 35-A da Lei 8.212/91.



  10120.004424/2007-15  2803-002.897 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 3ª Turma Especial 21/11/2013 REMUNERAÇÃO DE SEGURADOS EMPREGADOS E CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS. PARCELAS EM GFIP. FERREIRA VIEIRA E BRANDAL) LTDA FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Provido em Parte Crédito Tributário Mantido em Parte CARF Helton Carlos Praia de Lima  2.0.1 28030028972013CARF2803ACC  Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
 Período de apuração: 01/02/2003 a 30/08/2005
 GFIP. CONTRIBUIÇÕES INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO DE SEGURADOS EMPREGADOS E CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS.
 As informações constantes da GFIP servirão de base de cálculo das contribuições devidas, bem como, constituir-se-ão em termo de confissão de divida, na hipótese de não recolhimento, nos termos do artigo 32, inciso IV, parágrafo 2°, da Lei 8.212/91, c/c o artigo 225, parágrafo 1º, do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.048/99.
 MULTA. RETROATIVIDADE. ATO NÃO DEFINITIVAMENTE JULGADO.
 Fica assegurada à empresa a aplicação, se mais benéfica, da multa prevista na legislação atual.
 JUROS. TAXA SELIC. APLICABILIDADE.
 São devidas e legais a aplicação dos juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, bem como, a aplicação da taxa Selic, enunciadas nas súmulas 4o e 5o do CARF.
 Recurso Voluntário Provido em Parte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado,  por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso para aplicar ao lançamento fiscal a multa prevista no art. 35-A da Lei 8.212, de 1991, com a redação dada pela Lei 11.941, de 2009, que deve ser comparada à multa do lançamento, prevalecendo a mais favorável ao contribuinte. Vencido o Conselheiro Eduardo de Oliveira quanto à multa do art. 35-A da Lei 8.212/91. 
 Helton Carlos Praia de Lima � Presidente e Relator
 
 Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Helton Carlos Praia de Lima, Oseas Coimbra Júnior, Eduardo de Oliveira, Gustavo Vettorato, Amílcar Barca Teixeira Júnior e Natanael Vieira dos Santos.
  DO LANÇAMENTO
Trata-se de crédito previdenciário (NFLD: 37.101.016-0) lançado contra a empresa em epígrafe, apurado no período de 02/2003 a 08/2005, correspondente às contribuições destinadas à Seguridade Social a cargo da Empresa, ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos do trabalho - RAT e às contribuições por lei devida a Terceiros, sendo as competências 02 a 08/2005 referentes às diferenças de acréscimos legais.
Constituem fatos geradores da notificação os pagamentos de remunerações aos segurados empregados e contribuintes individuais, apurados do confronto dos valores declarados em Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social � GFIP e os constantes na Guia da Previdência Social � GPS.
A empresa foi considerada optante pelo SIMPLES a partir de 01/01/2005, conforme consulta feita no CONSIMPLES, em anexo.
DA IMPUGNAÇÃO
O contribuinte foi cientificado do lançamento fiscal, apresentando impugnação.
DO RECURSO VOLUNTÁRIO
O órgão julgador de primeira instância administrativa considerou o lançamento procedente, inconformado o contribuinte apresentou recurso voluntário, alegando em síntese:
- a fiscalização deixou de preencher determinados requisitos que são imprescindíveis à lavratura do mesmo, dificultando a inteligibilidade do relatório, dificultando, portanto, a defesa, e ofendendo o disposto no art. 661 da IN 03/2005;
- a falta de clareza no relatório fiscal compromete o direito de defesa e contraria diversos princípios da atividade administrativa;
- a fiscalização não provou ter a recorrente praticado ação ou omissão dolosa de autorizar lançamento da multa de ofício agravada;
- o valor da multa é excessivo, abusivo e confiscatório;
- a exclusão dos valores da taxa selic dos juros lançados;
- requer perícia e/ou diligência, a fim de que se proceda a análise de toda a documentação previdenciária relativa ao período objeto da autuação;
- por fim, requer a nulidade do lançamento.
É o relatório.
 Conselheiro Helton Carlos Praia de Lima, Relator
O Recurso Voluntário é tempestivo, preenche os requisitos de admissibilidade, razão pela qual será analisado.
O crédito lançado, período de 02/2003 a 08/2005, corresponde às contribuições sociais previdenciárias e de Terceiros, referentes às remunerações dos segurados empregados e contribuintes individuais, e apuradas do confronto dos valores declarados em GFIP e os constantes na GPS, sendo as competências 02 a 08/2005 referentes às diferenças de acréscimos legais.
Como se pode notar dos autos o lançamento fiscal foi constituído com base nas informações declaradas pelo contribuinte em GFIP e recolhidas em guia GPS, bem como, referente às diferenças de acréscimos legais.
As informações constantes da GFIP servirão de base de cálculo das contribuições devidas, bem como, constituir-se-ão em termo de confissão de divida, na hipótese de não recolhimento, nos termos do artigo 32, inciso IV, parágrafo 2°, da Lei 8.212/91, c/c o artigo 225, parágrafo 1º, do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n° 3.048/99.
A empresa é obrigada a recolher as contribuições sociais previdenciárias e de Terceiros, incidentes sobre as remunerações dos segurados a seu serviço, nos termos do art. 30, inciso I, alíneas �a� e �b�da Lei 8.212/91.
Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previdenciárias e de Terceiros, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, conforme preceitua o art. 35, incisos I, II e III, da Lei 8.212/91.
Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições sociais previdenciárias e de Terceiros, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, nos termos do art. 35-A da Lei 8.212/91.
A autoridade fiscal aplicou multa conforme dispõe a legislação, pelo não pagamento das contribuições sociais no prazo estabelecido por lei. Assim sendo, não há que se falar em multa de ofício agravada em razão de ação ou omissão dolosa, como quer o contribuinte, até porque não consta do lançamento fiscal em epígrafe tal aplicação.
A fundamentação legal do lançamento fiscal está demonstrada no relatório de Fundamentos Legais do Débito � FLD, fls. 23/26 dos autos.
O lançamento fiscal na forma da lei não pode ser considerado confiscatório, pois este juízo de admissibilidade já foi feito pelo poder legislativo quando da sua aprovação. Cabe a autoridade administrativa aplicar as determinações legais e zelar pelo cumprimento da obrigação tributária, respeitando o princípio da legalidade.
A declaração de inconstitucionalidade de lei é prerrogativa outorgada pela Constituição Federal ao Poder Judiciário. A alegação de inconstitucionalidade formal de lei não pode ser objeto de conhecimento por parte do administrador público. Enquanto não for declarada inconstitucional pelo STF, ou examinado seu mérito no controle difuso (efeito entre as partes), ou revogada por outra lei federal, a referida lei estará em vigor e cabe à Administração Pública acatar suas disposições.
Assim, no âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade, nos termos do art. 26-A e parágrafo único, do Decreto 70.235/72, bem como, art. 62 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de recursos Fiscais - CARF, aprovado pela Portaria GMF nº 256, de 22 de junho de 2009. No mesmo sentido é o que discorre a Súmula n° 2 do CARF: 
Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Desse modo, efetuado no lançamento fiscal com base nas informações declaradas pelo contribuinte e demonstrados os fatos geradores no relatório fiscal, as competências, as alíquotas utilizadas, a fundamentação legal, todos constantes dos autos, não há que se falar em descumprimento de requisitos imprescindíveis a lavratura do auto de infração, em falta de clareza do relatório, em ofensa ao disposto no art. 661 da IN 03/2005, tampouco, em cerceamento de defesa.
Ressalta-se que o contribuinte menciona o descumprimento de requisitos formais à lavratura do auto de infração e violação a diversos princípios da atividade administrativa, entretanto, não específica nem demonstra as supostas faltas cometidas pela fiscalização.
Argumentações genéricas e sem comprovação não têm força suficiente para a desconstituição do lançamento fiscal.
DA TAXA SELIC 
A cobrança de juros está prevista em lei específica da previdência social, art. 34 da Lei 8.212/1991, abaixo transcrito. 
Art.34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia-SELIC, a que se refere o art. 13 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de caráter irrelevável. (Artigo restabelecido, com nova redação dada e parágrafo único acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
Parágrafo único. O percentual dos juros moratórios relativos aos meses de vencimentos ou pagamentos das contribuições corresponderá a um por cento.
Nesse sentido já se posicionou o STJ no Recurso Especial n° 475904, publicado no DJ em 12/05/2003, cujo relator foi o Min. José Delgado:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. VALIDADE. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 07/STJ. COBRANÇA DE JUROS. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. A averiguação do cumprimento dos requisitos essenciais de validade da CDA importa o revolvimento de matéria probatória, situação inadmissível em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 07/STJ. No caso de execução de dívida fiscal, os juros possuem a função de compensar o Estado pelo tributo não recebido tempestivamente. Os juros incidentes pela Taxa SELIC estão previstos em lei. São aplicáveis legalmente, portanto. Não há confronto com o art. 161, § 1º, do CTN. A aplicação de tal Taxa já está consagrada por esta Corte, e é devida a partir da sua instituição, isto é, 1º/01/1996. (REsp 439256/MG). Recurso especial parcialmente conhecido, e na parte conhecida, desprovido.
Este Conselho Administrativo já tem a matéria sumulada, de seguimento obrigatório por seus membros:
Súmula CARF nº 4: A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
Pondo fim a essa discussão, o STF, em sede de repercussão geral, no julgamento do RE 582461/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, em 18.5.2011, decidiu ser legítima a incidência da Selic como índice de atualização dos débitos tributários pagos em atraso.
Dessa feita, foi correta a aplicação do índice pela fiscalização federal.
PEDIDO DE PERÍCIA/DILIGÊNCIA
A recorrente não apresentou documentos comprobatórios que justificassem a revisão do lançamento fiscal. Não houve cerceamento de defesa, pois o pedido de produção de prova pericial não cumpriu os requisitos necessários pelo requerente. O devido processo legal tributário, estabelecido pelo Decreto 70.235/72, disciplina o momento de produção de provas e requerimento de perícia. Todos os elementos de prova devem ser apresentados na impugnação. Considerar-se-á não formulado o pedido de perícia que não atenda aos requisitos previstos no artigo 16, inciso IV, c/c §1°, do Decreto 70.235/72, quais sejam, exposição dos motivos que a justifique, a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, o nome, o endereço e a qualificação profissional perito.
Ademais, não há necessidade de perícia/diligência para constatar valores declarados em GFIP e recolhidos em GPS pelo contribuinte. Já estão demonstrados nos autos. O contribuinte não contesta os valores de forma específica nem apresenta provas.
MULTA. RETROATIVIDADE BENIGNA.
As contribuições previdenciárias são tributos lançados por homologação nos termos do art. 150 do CTN. Corrobora com o entendimento o Superior Tribunal de Justiça - STJ, REsp 289181/MG.
A multa aplicada pela Lei 8.212/91, na redação introduzida pela Lei 11.941/2009, estabelece a distinção entre multa de mora (art. 35) e a multa de ofício (art. 35-A). Suas aplicações devem seguir formas distintas, aplicando-se para a multa de mora o art. 61 da Lei 9.430/96, e para a multa de ofício o art. 44 da Lei 9.430/96. Este entendimento, também, é corroborado pelo Superior Tribunal de Justiça � STJ no Processo - AGRESP 200601560547.
A multa de mora, art. 35 da Lei 8.212/91, deve ser aplicada para pagamento fora do prazo previsto na legislação e será calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento por dia de atraso limitada a 20% (vinte por cento), nos termos do art. 61 da Lei 9.430/96. 
A multa de ofício, art. 35-A da Lei 8.212/91, deve ser aplicada nos termos do art. 44 da Lei 9.430/96 (I - 75% sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; II - 50%, exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal). O lançamento de ofício está previsto no art. 149 do CTN:
Outrossim, o Supremo Tribunal Federal � STF fixou entendimento no sentido de que as cominações impostas por meio de lançamento de ofício decorrem do fato de omissão na declaração e recolhimento intempestivos da contribuição, nos termos do Processo -RE-AgR 241087. O julgado é acompanhado pelo STJ, REsp 330519/RS, e Tribunais Federais - TRF-3ª Região, AC 94.03.010836-3/SP, e TRF-1ª Região, AC 1997.01.00.047531-2/DF; que compreendem que deve ser efetuado o lançamento de ofício quando constatada diferença a menor, ou inexistência de pagamento, ou irregularidades na declaração de tributos sujeitos a lançamento por homologação (omissão ou inexatidão). 
As alterações trazidas pela Lei 8.212/91 quanto à aplicação da multa devem ser observadas no caso objeto de análise, buscando o disposto nos artigos 106, inciso II, e 112, ambos do CTN, no sentido de se analisar e aplicar a norma que for mais benéfica ao contribuinte.
A análise será realizada pela comparação entre os valores das multas aplicadas por descumprimento de obrigação principal, conforme o art. 35 da Lei 8.212, de 1991, em sua redação anterior à dada pela Lei 11.941, de 2009; por descumprimento de obrigações acessórias, conforme §§ 4º e 5º do art. 32 da Lei 8.212, de 1991, em sua redação anterior à dada pela Lei 11.941, de 2009; e por multa de ofício calculada na forma do art. 35-A da Lei 8.212, de 1991, acrescido pela Lei 11.941, de 2009.
Ante ao exposto, por se tratar de valores de diferenças não recolhidas na época própria (recolhimento intempestivo da contribuição), refere-se a lançamento de ofício. Assim, a multa a ser aplicada será a do art. 35-A da Lei 8.212, de 1991, com a redação dada pela Lei 11.941, de 2009, que deve ser comparada à multa do lançamento, prevalecendo a mais favorável ao contribuinte.
O crédito tributário encontra-se revestido das formalidades legais do art. 142 e § único, e arts. 97 e 114, todos do CTN, com período apurado, discriminação dos fatos geradores por intermédio do Relatório Fiscal - REFISC; com Discriminativo Analítico do Débito - DAD; as Instruções para o Contribuinte � IPC; os Fundamentos Legais do Débito � FLD; e demais informações constantes dos autos, consoante artigo 33 da Lei 8.212/91.
CONCLUSÃO:
Pelo exposto, voto em dar provimento parcial ao recurso para aplicar ao lançamento fiscal a multa prevista no art. 35-A da Lei 8.212, de 1991, com a redação dada pela Lei 11.941, de 2009, que deve ser comparada à multa do lançamento, prevalecendo a mais favorável ao contribuinte.
(assinado digitalmente)
Helton Carlos Praia de Lima
 
 



Helton Carlos Praia de Lima — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Helton Carlos Praia de
Lima, Oseas Coimbra JuUnior, Eduardo de Oliveira, Gustavo Vettorato, Amilcar Barca Teixeira
Janior e Natanael Vieira dos Santos.
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Relatorio

DO LANCAMENTO

Trata-se de crédito previdenciario (NFLD: 37.101.016-0) langado contra a
empresa em epigrafe, apurado no periodo de 02/2003 a 08/2005, correspondente as
contribuicdes destinadas a Seguridade Social a cargo da Empresa, ao financiamento dos
beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente
dos riscos do trabalho - RAT e as contribuigdes por lei devida a Terceiros, sendo as
competéncias 02 a 08/2005 referentes as diferencas de acréscimos legais.

Constituem fatos geradores da notificacdo os pagamentos de remuneragoes
aos segurados empregados e contribuintes individuais, apurados do confronto dos valores
declarados em Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servico e
Informacdes a Previdéncia Social — GFIP e os constantes na Guia da Previdéncia Social — GPS.

A empresa foi considerada optante pelo SIMPLES a partir de 01/01/2005,
conforme consulta feita no CONSIMPLES, em anexo.

DA IMPUGNACAO

O contribuinte foi cientificado do lancamento fiscal, apresentando
impugnagao.

DO RECURSO VOLUNTARIO

O orgdo julgador de primeira instdncia administrativa considerou o
langamento procedente, inconformado o contribuinte apresentou recurso voluntario, alegando
em sintese:

- a fiscalizagdo deixou de preencher determinados requisitos que sdo
imprescindiveis a lavratura do mesmo, dificultando a inteligibilidade do relatorio, dificultando,
portanto, a defesa, e ofendendo o disposto no art. 661 da IN 03/2005;

- a falta de clareza no relatério fiscal compromete o direito de defesa e
contraria diversos principios da atividade administrativa;

- a fiscalizagdo ndo provou ter a recorrente praticado agao ou omissao dolosa
de autorizar langamento da multa de oficio agravada;

- 0 valor da multa é excessivo, abusivo e confiscatorio;
- a exclusdo dos valores da taxa selic dos juros langados;

- requer pericia e/ou diligéncia, a fim de que se proceda a analise de toda a
documentacgdo previdencidria relativa ao periodo objeto da autuagao;

- por fim, requer a nulidade do langamento.
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E o relatdrio.

Documento de 9 pagina(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereco https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
cadigo de localizacdo EP23.1019.11496.HCB2. Consulte a pagina de autenticacéo no final deste documento. 4
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Voto

Conselheiro Helton Carlos Praia de Lima, Relator

O Recurso Voluntario ¢ tempestivo, preenche os requisitos de
admissibilidade, razao pela qual sera analisado.

O crédito lancado, periodo de 02/2003 a 08/2005, corresponde as
contribui¢des sociais previdencidrias e de Terceiros, referentes as remuneragdes dos segurados
empregados e contribuintes individuais, e apuradas do confronto dos valores declarados em
GFIP e os constantes na GPS, sendo as competéncias 02 a 08/2005 referentes as diferencas de
acréscimos legais.

Como se pode notar dos autos o langamento fiscal foi constituido com base
nas informacodes declaradas pelo contribuinte em GFIP e recolhidas em guia GPS, bem como,
referente as diferencas de acréscimos legais.

As informagdes constantes da GFIP servirdo de base de calculo das
contribui¢cdes devidas, bem como, constituir-se-d0 em termo de confissdo de divida, na
hipdtese de ndo recolhimento, nos termos do artigo 32, inciso IV, paragrafo 2°, da Lei
8.212/91, c/c o artigo 225, paragrafo 1°, do Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo
Decreto n°® 3.048/99.

A empresa ¢ obrigada a recolher as contribuigdes sociais previdencidrias e de
Terceiros, incidentes sobre as remuneragdes dos segurados a seu servigo, nos termos do art. 30,
inciso I, alineas “a” e “b”da Lei 8.212/91.

Os débitos com a Unido decorrentes das contribui¢des sociais previdenciarias
e de Terceiros, ndo pagos nos prazos previstos em legislacdo, serdo acrescidos de multa de
mora ¢ juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996,
conforme preceitua o art. 35, incisos I, IT e I1I, da Lei 8.212/91.

Nos casos de lancamento de oficio relativos as contribuigdes sociais
previdencidrias e de Terceiros, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei 9.430, de 27 de dezembro
de 1996, nos termos do art. 35-A da Lei 8.212/91.

A autoridade fiscal aplicou multa conforme dispde a legislagdo, pelo ndo
pagamento das contribuigdes sociais no prazo estabelecido por lei. Assim sendo, ndo ha que se
falar em multa de oficio agravada em razdo de agdo ou omissdo dolosa, como quer o
contribuinte, até porque ndo consta do langamento fiscal em epigrafe tal aplicagao.

A fundamentac¢ao legal do lancamento fiscal estd demonstrada no relatorio de
Fundamentos Legais do Débito — FLD, fls. 23/26 dos autos.

O langamento fiscal na forma da lei ndo pode ser considerado confiscatdrio,
pois este juizo de admissibilidade ja foi feito pelo poder legislativo quando da sua aprovacgao.



Cabe a autoridade administrativa aplicar as determinagdes legais e zelar pelo cumprimento da
obrigacao tributaria, respeitando o principio da legalidade.

A declaracdo de inconstitucionalidade de lei ¢ prerrogativa outorgada pela
Constituicao Federal ao Poder Judiciario. A alegacdo de inconstitucionalidade formal de lei
ndo pode ser objeto de conhecimento por parte do administrador publico. Enquanto ndo for
declarada inconstitucional pelo STF, ou examinado seu mérito no controle difuso (efeito entre
as partes), ou revogada por outra lei federal, a referida lei estard em vigor e cabe a
Administragcdo Publica acatar suas disposi¢des.

Assim, no ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos orgaos
de julgamento afastar a aplicagdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou
decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade, nos termos do art. 26-A e paragrafo unico,
do Decreto 70.235/72, bem como, art. 62 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de
recursos Fiscais - CARF, aprovado pela Portaria GMF n°® 256, de 22 de junho de 2009. No
mesmo sentido € o que discorre a Simula n° 2 do CARF:

Sumula CARF n° 2: O CARF ndo é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

Desse modo, efetuado no langamento fiscal com base nas informagdes
declaradas pelo contribuinte e demonstrados os fatos geradores no relatorio fiscal, as
competéncias, as aliquotas utilizadas, a fundamentacdo legal, todos constantes dos autos, ndo
ha que se falar em descumprimento de requisitos imprescindiveis a lavratura do auto de
infracdo, em falta de clareza do relatdrio, em ofensa ao disposto no art. 661 da IN 03/2005,
tampouco, em cerceamento de defesa.

Ressalta-se que o contribuinte menciona o descumprimento de requisitos
formais a lavratura do auto de infracdo e violagdo a diversos principios da atividade
administrativa, entretanto, ndo especifica nem demonstra as supostas faltas cometidas pela
fiscalizagao.

Argumentagdes genéricas e sem comprovagao nao tém forca suficiente para a
desconstitui¢ao do langamento fiscal.

DA TAXA SELIC

A cobranga de juros estd prevista em lei especifica da previdéncia social, art.
34 da Lei 8.212/1991, abaixo transcrito.

Art.34. As contribuigoes sociais e outras importancias
arrecadadas pelo INSS, incluidas ou ndo em notificagdo fiscal de
lancamento, pagas com atraso, objeto ou ndo de parcelamento,
ficam sujeitas aos juros equivalentes a taxa referencial do
Sistema Especial de Liquida¢do e de Custodia-SELIC, a que se
refere o art. 13 da Lei n° 9.065, de 20 de junho de 1995,
incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de
carater irrelevavel. (Artigo restabelecido, com nova redagdo
dada e pardagrafo unico acrescentado pela Lei n° 9.528, de
10/12/97)

Paragrafo unico. O percentual dos juros moratorios relativos
aos meses de vencimentos ou pagamentos das contribui¢oes
correspondera a um por cento.
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Nesse sentido ja se posicionou o STJ no Recurso Especial n°® 475904,
publicado no DJ em 12/05/2003, cujo relator foi o Min. José¢ Delgado:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. EXECUCAO FISCAL.
CDA. VALIDADE. MATERIA FATICA. SUMULA 07/STJ.
COBRANCA DE JUROS. TAXA SELIC. INCIDENCIA. A
averiguag¢do do cumprimento dos requisitos essenciais de
validade da CDA importa o revolvimento de matéria probatoria,
situagdo inadmissivel em sede de recurso especial, nos termos da
Sumula 07/STJ. No caso de execugdo de divida fiscal, os juros
possuem a funcdo de compensar o Estado pelo tributo ndo
recebido tempestivamente. Os juros incidentes pela Taxa SELIC
estdo previstos em lei. Sdo aplicaveis legalmente, portanto. Ndo
ha confronto com o art. 161, § 1° do CTN. A aplicacdo de tal
Taxa ja esta consagrada por esta Corte, e ¢ devida a partir da
sua institui¢do, isto ¢, 1701/1996. (REsp 439256/MG). Recurso
especial parcialmente conhecido, e na parte conhecida,
desprovido.

Este Conselho Administrativo ja tem a matéria sumulada, de seguimento
obrigatorio por seus membros:

Sumula CARF n° 4: A partir de 1° de abril de 1995, os juros
moratorios incidentes sobre débitos tributdrios administrados
pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no periodo de
inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidagao e Custodia - SELIC para titulos federais.

Pondo fim a essa discussdo, o STF, em sede de repercussdo geral, no
julgamento do RE 582461/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, em 18.5.2011, decidiu ser legitima a
incidéncia da Selic como indice de atualiza¢do dos débitos tributarios pagos em atraso.

Dessa feita, foi correta a aplicagdo do indice pela fiscalizacao federal.

PEDIDO DE PERICIA/DILIGENCIA

A recorrente nao apresentou documentos comprobatérios que justificassem a
revisdo do langamento fiscal. Nao houve cerceamento de defesa, pois o pedido de producdo de
prova pericial ndo cumpriu os requisitos necessarios pelo requerente. O devido processo legal
tributario, estabelecido pelo Decreto 70.235/72, disciplina o momento de produ¢do de provas e
requerimento de pericia. Todos os elementos de prova devem ser apresentados na impugnacgao.
Considerar-se-4 ndo formulado o pedido de pericia que ndo atenda aos requisitos previstos no
artigo 16, inciso IV, c/c §1°, do Decreto 70.235/72, quais sejam, exposi¢ao dos motivos que a
justifique, a formulacdo dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, o0 nome, 0
endereco e a qualificacao profissional perito.

Ademais, ndo ha necessidade de pericia/diligéncia para constatar valores
declarados em GFIP e recolhidos em GPS pelo contribuinte. Ja estdo demonstrados nos autos.
O contribuinte ndo contesta os valores de forma especifica nem apresenta provas.

MULTA. RETROATIVIDADE BENIGNA.



As contribui¢des previdencidrias sdo tributos langados por homologac¢do nos
termos do art. 150 do CTN. Corrobora com o entendimento o Superior Tribunal de Justiga -
STJ, REsp 289181/MG.

A multa aplicada pela Lei 8.212/91, na redagdo introduzida pela Lei
11.941/2009, estabelece a distingdao entre multa de mora (art. 35) e a multa de oficio (art. 35-
A). Suas aplicagdes devem seguir formas distintas, aplicando-se para a multa de mora o art. 61
da Lei 9.430/96, e para a multa de oficio o art. 44 da Lei 9.430/96. Este entendimento, também,
¢ corroborado pelo Superior Tribunal de Justica — STJ no Processo - AGRESP 200601560547.

A multa de mora, art. 35 da Lei 8.212/91, deve ser aplicada para pagamento
fora do prazo previsto na legislacdo e sera calculada a taxa de trinta e trés centésimos por cento
por dia de atraso limitada a 20% (vinte por cento), nos termos do art. 61 da Lei 9.430/96.

A multa de oficio, art. 35-A da Lei 8.212/91, deve ser aplicada nos termos do
art. 44 da Lei 9.430/96 (I - 75% sobre a totalidade ou diferenca de imposto ou contribui¢do nos
casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaracdo e nos de declaragdo
inexata; II - 50%, exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal). O lancamento de
oficio esta previsto no art. 149 do CTN:

Outrossim, o Supremo Tribunal Federal — STF fixou entendimento no sentido
de que as cominagdes impostas por meio de lancamento de oficio decorrem do fato de omissao
na declaracdo e recolhimento intempestivos da contribui¢do, nos termos do Processo -RE-AgR
241087. O julgado ¢ acompanhado pelo STJ, REsp 330519/RS, e Tribunais Federais - TRF-3?
Regido, AC 94.03.010836-3/SP, e TRF-1* Regido, AC 1997.01.00.047531-2/DF; que
compreendem que deve ser efetuado o langamento de oficio quando constatada diferenga a
menor, ou inexisténcia de pagamento, ou irregularidades na declara¢do de tributos sujeitos a
lancamento por homologacdo (omissao ou inexatidao).

As alteracgdes trazidas pela Lei 8.212/91 quanto a aplicagdo da multa devem
ser observadas no caso objeto de analise, buscando o disposto nos artigos 106, inciso II, e 112,
ambos do CTN, no sentido de se analisar e aplicar a norma que for mais benéfica ao
contribuinte.

A andlise sera realizada pela comparacdo entre os valores das multas
aplicadas por descumprimento de obrigagao principal, conforme o art. 35 da Lei 8.212, de
1991, em sua redagdo anterior a dada pela Lei 11.941, de 2009; por descumprimento de
obrigacdes acessorias, conforme §§ 4° e 52 do art. 32 da Lei 8.212, de 1991, em sua redagao
anterior a dada pela Lei 11.941, de 2009; e por multa de oficio calculada na forma do art. 35-A
da Lei 8.212, de 1991, acrescido pela Lei 11.941, de 2009.

Ante ao exposto, por se tratar de valores de diferencas ndo recolhidas na
época propria (recolhimento intempestivo da contribui¢do), refere-se a langamento de oficio.
Assim, a multa a ser aplicada sera a do art. 35-A da Lei 8.212, de 1991, com a redagdo dada
pela Lei 11.941, de 2009, que deve ser comparada a multa do langamento, prevalecendo a mais
favoréavel ao contribuinte.

O crédito tributario encontra-se revestido das formalidades legais do art. 142
e § Unico, e arts. 97 e 114, todos do CTN, com periodo apurado, discriminacdo dos fatos
geradores por intermédio do Relatério Fiscal - REFISC; com Discriminativo Analitico do
Débito - DAD; as Instrugdes para o Contribuinte — IPC; os Fundamentos Legais do Débito —
FLD; e demais informagdes constantes dos autos, consoante artigo 33 da Lei 8.212/91.
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CONCLUSAO:

Pelo exposto, voto em dar provimento parcial ao recurso para aplicar ao
langamento fiscal a multa prevista no art. 35-A da Lei 8.212, de 1991, com a redagdo dada pela
Lei 11.941, de 2009, que deve ser comparada a multa do lancamento, prevalecendo a mais
favoréavel ao contribuinte.

(assinado digitalmente)

Helton Carlos Praia de Lima
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